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Coordenador Centro de 
Estudos e Pesquisa da DP

1 - - 2.395,31 23.893,22 31.857,62

Subcoordenador Centro de 
Estudos e Pesquisa da DP

1 - - 2.395,31 23.893,22 31.857,62

Coordenador do Setor de 
Distribuição e Controle

1 - - 2.395,31 23.893,22 31.857,62

TOTAIS 8   73.581,01 733.970,57 978.627,43

ANEXO II
(a que se refere o Anexo I-A ao qual alude o art. 3º-A da Lei Complementar nº 708/2013)

TABELA DE SUBSÍDIO DOS PROCURADORES DA ALES

CARGA HORÁRIA 35H - VALORES EM R$  

CARGO SUBSÍDIO

PROCURADOR ADJUNTO R$ 31.069,32

PROCURADOR DE 3ª CATEGORIA R$ 29.589,83
PROCURADOR DE 2ª CATEGORIA R$ 25.290,46

PROCURADOR DE 1ª CATEGORIA R$ 21.615,76

Protocolo 827013

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.008

Altera a tabela de subsídio dos servidores ocupantes dos cargos de Técnico de Fiscalização e Desenvolvimento 
Agropecuário, Técnico em Desenvolvimento Ambiental e Recursos Hídricos, Técnico de Suporte em Desenvol-
vimento Rural, Técnico em Desenvolvimento Rural, Técnico em Rádio e Televisão e Técnico Operacional e dá 
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º A tabela de subsídio dos servidores dos cargos de Técnico de Fiscalização e Desenvolvimento 
Agropecuário, Técnico em Desenvolvimento Ambiental e Recursos Hídricos, Técnico de Suporte em Desen-
volvimento Rural, Técnico em Desenvolvimento Rural, Técnico em Rádio e Televisão e Técnico Operacional, a 
vigorar a partir de 1º de fevereiro de 2022, será a constante do Anexo I desta Lei Complementar.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, que serão suplementadas, se necessário.

Art. 3º Fica garantida às carreiras de que trata esta Lei Complementar a concessão do reajuste concedido pela 
Lei nº 11.525, de 22 de fevereiro de 2022, de forma simultânea e cumulativa com os valores previstos na 
tabela constante no Anexo I desta Lei Complementar.

Art. 4º Ficam extintos os cargos de Técnico Socioeducativo e Técnico em Enfermagem Socioeducativo do 
Instituto de Atendimento Socioeducativo do Espírito Santo - IASES.

Art. 5º Fica transferido do Instituto Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural - INCAPER 
para a Secretaria de Estado de Gestão e Recursos Humanos - SEGER o cargo de Técnico de Suporte em De-
senvolvimento Rural, juntamente com seus respectivos ocupantes.

§ 1º Fica garantido aos servidores que ocupam o cargo de Técnico de Suporte em Desenvolvimento Rural, 
que a sua redistribuição, da alocação vigente na data da publicação desta Lei Complementar para órgão ou 
entidade distinto, só será efetivada com a sua anuência prévia.

§ 2º Ficam transferidas 18 (dezoito) vagas do cargo de Técnico de Suporte em Desenvolvimento Rural para o 
cargo de Técnico em Desenvolvimento Rural.

Art. 6º Fica alterado o Anexo IV da Lei Complementar nº 697, de 29 de maio de 2013, na parte de que trata 
o cargo de Técnico em Desenvolvimento Rural, conforme Anexo II desta Lei Complementar.
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Vitória (ES), sexta-feira, 01 de Abril de 2022.
Art. 7º O Anexo V da Lei Complementar nº 683, de 27 de março de 2013, passa a vigorar na forma do Anexo 

III da presente Lei Complementar.

Art. 8º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação com efeitos financeiros contados a 

partir de 1º de fevereiro de 2022.

Palácio Anchieta, em Vitória,   01 de abril de  2022.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE

Governador do Estado

Anexo I, a que se refere o art. 1º desta Lei Complementar

40 HS

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15
III 3.984,75 4.064,45 4.145,73 4.228,65 4.313,22 4.399,49 4.487,48 4.577,23 4.668,77 4.762,15 4.857,39 4.954,54 5.053,63 5.154,70 5.257,79
II 3.622,50 3.694,95 3.768,85 3.844,23 3.921,11 3.999,53 4.079,52 4.161,11 4.244,34 4.329,22 4.415,81 4.504,12 4.594,21 4.686,09 4.779,81
I 3.150,00 3.213,00 3.277,26 3.342,81 3.409,66 3.477,85 3.547,41 3.618,36 3.690,73 3.764,54 3.839,83 3.916,63 3.994,96 4.074,86 4.156,36

CARGO CLASSE REFERÊNCIAS

Técnico de Fiscalização e 
Desenvolvimento Agropecuário

40 HS

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15
III 3.984,75 4.064,45 4.145,73 4.228,65 4.313,22 4.399,49 4.487,48 4.577,23 4.668,77 4.762,15 4.857,39 4.954,54 5.053,63 5.154,70 5.257,79
II 3.622,50 3.694,95 3.768,85 3.844,23 3.921,11 3.999,53 4.079,52 4.161,11 4.244,34 4.329,22 4.415,81 4.504,12 4.594,21 4.686,09 4.779,81
I 3.150,00 3.213,00 3.277,26 3.342,81 3.409,66 3.477,85 3.547,41 3.618,36 3.690,73 3.764,54 3.839,83 3.916,63 3.994,96 4.074,86 4.156,36

Técnico em Desenvolvimento 
Ambiental e Recursos 

Hídricos

CARGO CLASSE REFERÊNCIAS

40 HS

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15
III 3.984,75 4.064,45 4.145,73 4.228,65 4.313,22 4.399,49 4.487,48 4.577,23 4.668,77 4.762,15 4.857,39 4.954,54 5.053,63 5.154,70 5.257,79
II 3.622,50 3.694,95 3.768,85 3.844,23 3.921,11 3.999,53 4.079,52 4.161,11 4.244,34 4.329,22 4.415,81 4.504,12 4.594,21 4.686,09 4.779,81
I 3.150,00 3.213,00 3.277,26 3.342,81 3.409,66 3.477,85 3.547,41 3.618,36 3.690,73 3.764,54 3.839,83 3.916,63 3.994,96 4.074,86 4.156,36

CARGO CLASSE REFERÊNCIAS

Técnico de Suporte em 
Desenvolvimento Rural

40 HS

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15
III 3.984,75 4.064,45 4.145,73 4.228,65 4.313,22 4.399,49 4.487,48 4.577,23 4.668,77 4.762,15 4.857,39 4.954,54 5.053,63 5.154,70 5.257,79
II 3.622,50 3.694,95 3.768,85 3.844,23 3.921,11 3.999,53 4.079,52 4.161,11 4.244,34 4.329,22 4.415,81 4.504,12 4.594,21 4.686,09 4.779,81
I 3.150,00 3.213,00 3.277,26 3.342,81 3.409,66 3.477,85 3.547,41 3.618,36 3.690,73 3.764,54 3.839,83 3.916,63 3.994,96 4.074,86 4.156,36

CARGO CLASSE REFERÊNCIAS

Técnico em Desenvolvimento 
Rural

40 HS

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15
III 3.984,75 4.064,45 4.145,73 4.228,65 4.313,22 4.399,49 4.487,48 4.577,23 4.668,77 4.762,15 4.857,39 4.954,54 5.053,63 5.154,70 5.257,79
II 3.622,50 3.694,95 3.768,85 3.844,23 3.921,11 3.999,53 4.079,52 4.161,11 4.244,34 4.329,22 4.415,81 4.504,12 4.594,21 4.686,09 4.779,81
I 3.150,00 3.213,00 3.277,26 3.342,81 3.409,66 3.477,85 3.547,41 3.618,36 3.690,73 3.764,54 3.839,83 3.916,63 3.994,96 4.074,86 4.156,36

CARGO CLASSE REFERÊNCIAS

Técnico em Rádio e Televisão

40 HS

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15
III 3.984,75 4.064,45 4.145,73 4.228,65 4.313,22 4.399,49 4.487,48 4.577,23 4.668,77 4.762,15 4.857,39 4.954,54 5.053,63 5.154,70 5.257,79
II 3.622,50 3.694,95 3.768,85 3.844,23 3.921,11 3.999,53 4.079,52 4.161,11 4.244,34 4.329,22 4.415,81 4.504,12 4.594,21 4.686,09 4.779,81
I 3.150,00 3.213,00 3.277,26 3.342,81 3.409,66 3.477,85 3.547,41 3.618,36 3.690,73 3.764,54 3.839,83 3.916,63 3.994,96 4.074,86 4.156,36

Técnico Operacional

CARGO CLASSE REFERÊNCIAS
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Anexo II, a que se refere o art. 6° desta Lei Complementar
“Anexo IV, a que se refere o §2º do art. 5º desta Lei Complementar
(...)

Cargo: Técnico em Desenvolvimento Rural
Requisito de Ingresso:

Conclusão de Curso de Nível Médio Técnico, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação, com habilitação nas áreas definidas
no edital do concurso.
Formações Admitidas: Técnico em Agropecuária e Técnico em Laboratório.

Atribuição:

Promover, executar e apoiar ações no ambito da pesquisa, assistencia tecnica e extensão rural com serviços de educação não formal, de
carater permanente e continuado que promova o processo de formação, gestão, produção, beneficiamento e comercialização das atividades
e serviços agricolas e nao agricolas inclusive as atividades agroflorestais, agroextrativistas, florestais, pesqueiras e artesanais, obejtivando o
desenvolvimento rural sustentavel; Atuar junto aos agricultores familiares, aos pescadores artesanais, povos indigenas, quilombolas,
assentados, ribeirinhos, povos e comunidades tradicionais e suas famílias em parceria junto a segmentos da sociedade rural, na
profissionalização, na qualificação, em ações educativas para a inclusão social, geração de trabalho, melhoria do nivel de vida e renda
familiar, priorizando a organização e participação comunitária em grupos produtivos formais e informais, associaçãoes e cooperativas, bem
como para acesso às politicas publicas; Realizar análises diversas, identificando e mensurando dados para elaboração de trabalhos técnicos e
preparo de materiais e amostras para testes, exames e análises de laboratório; Coletar, organizar e disponibilizar dados e informações sobre
experimentos e dados de campo, laboratorio, casa de vegetação, climatológicos e outras atividades ligadas ao meio rural; Conduzir veículos
desde que habilitado conforme as normas das leis de trânsito, para fins de desempenho de suas atividades; Executar atividades correlatas,
conforme a área de atuação e formação.

(...)”(NR)

Anexo III, a que se refere o art. 7° desta Lei Complementar
“Anexo V, a que se referem os arts. 19 e 20
Tabela de Enquadramento Classes

TABELA ENQUADRAMENTO
Carreiras de Nível Superior estruturadas em I, II,
III e IV Classes

Até 10 anos
de 10 a 20 anos
Acima de 20 anos III

I
II
III

TABELA ENQUADRAMENTO
Carreiras de Nível Médio estruturadas em I, II e
III Classes

Até 10 anos
Acima de 10 anos

I
II

                                                                                                      “(NR)
Protocolo 827016

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.009

Altera a Lei Complementar nº 677, de 04 de março de 2013, para reestruturar a carreira de Assistente de 
Gestão, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica reestruturada a carreira de Assistente de Gestão, criada pela Lei Complementar nº 677, de 04 de 
março de 2013, e vinculada à Secretaria de Estado de Gestão e Recursos Humanos - SEGER, nos termos da 
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